
11/09/2023, 13:40 SEI/CMPA - 0618966 - Parecer Prévio

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=665691&inf… 1/3

 

 

PARECER PRÉVIO N. 902/2023

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Lei
Complementar de inicia�va parlamentar que inclui incs. XII e XIII e § 3º, altera o § 2º, todos no caput do
art. 2º da Lei nº 10.728, de 15 de julho de 2009 – que ins�tui o Portal Transparência Porto Alegre e dá
outras providências –, e alterações posteriores, e altera o § 2º do art. 6º Lei Complementar nº 876, de 3
de março de 2020 – que ins�tui a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica e dá outras
providências –, e alterações posteriores, incluindo a obrigatoriedade de publicação, no Portal
Transparência Porto Alegre, do currículo dos secretários dos órgãos da Administração Direta, dos
dirigentes das en�dades da Administração Indireta e dos ocupantes de cargos em comissão ou funções
de confiança, dos documentos u�lizados para fundamentar a produção norma�va da Administração
Pública Municipal e da análise prevista no caput do art. 6º daquela Lei Complementar.

O projeto foi apregoado em mesa e reme�do a esta Procuradoria.

Em síntese, é o breve relatório.

O tema do projeto é ni�damente de interesse local, atraindo a incidência do art. 30, I, da
Cons�tuição Federal, que define competência legisla�va do Município para tratar da matéria.

Em princípio, não se está diante de assunto cuja competência seja de inicia�va priva�va do
Chefe do Poder Execu�vo, de modo que ausente mácula de origem na proposição.

Inclusive, a par�r de 2011, com a edição da Lei Federal n. 12.527, de 18 de novembro de
2011, reforçou-se a ideia de que a transparência e a publicidade devem ser a regra na Administração
Pública, jamais a exceção. Tal reforço foi sen�do na jurisprudência[1], com a alteração do então
entendimento dominante de que matérias versando sobre temas correlatos ao da presente proposição
seriam de inicia�va priva�va do Execu�vo.

O Supremo Tribunal Federal endossa a inexistência de competência priva�va do Execu�vo
para inaugurar processo legisla�vo em tema correlato:

Ação direta de incons�tucionalidade. Lei nº 11.521/2000 do Estado do Rio Grande do Sul. Obrigação do
Governo de divulgar na imprensa oficial e na internet dados rela�vos a contratos de obras públicas. Ausência
de vício formal e material. Princípio da publicidade e da transparência. Fiscalização. Cons�tucionalidade. 1.
O art. 22, inciso XXVII, da Cons�tuição Federal atribuiu à União a competência para editar normas gerais de
licitações e contratos. A legislação ques�onada não traz regramento geral de contratos administra�vos, mas
simplesmente determina a publicação de dados básicos dos contratos de obras públicas realizadas em
rodovias, portos e aeroportos. Sua incidência é pontual e restrita a contratos específicos da administração
pública estadual, carecendo, nesse ponto, de teor de generalidade suficiente para caracterizá-la como
“norma geral”. 2. Lei que obriga o Poder Execu�vo a divulgar na imprensa oficial e na internet dados
rela�vos a contratos de obras públicas não depende de inicia�va do chefe do Poder Execu�vo. A lei em
questão não cria, ex�ngue ou modifica órgão administra�vo, tampouco confere nova atribuição a órgão
da administração pública. O fato de a regra estar dirigida ao Poder Execu�vo, por si só, não implica que ela
deva ser de inicia�va priva�va do Governador do Estado. Não incide, no caso, a vedação cons�tucional
(CF, art. 61, § 1º, II, e). 3. A legislação estadual inspira-se no princípio da publicidade, na sua vertente mais
específica, a da transparência dos atos do Poder Público. Enquadra-se, portanto, nesse contexto de
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aprimoramento da necessária transparência das a�vidades administra�vas, reafirmando e cumprindo o
princípio cons�tucional da publicidade da administração pública (art. 37, caput, CF/88). 4. É legí�mo que o
Poder Legisla�vo, no exercício do controle externo da administração pública, o qual lhe foi outorgado
expressamente pelo poder cons�tuinte, implemente medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde
que respeitadas as demais balizas da Carta Cons�tucional, fato que ora se verifica. 5. Não ocorrência de
violação aos ditames do art. 167, I e II, da Carta Magna, pois o custo gerado para o cumprimento da norma
seria irrisório, sendo todo o aparato administra�vo necessário ao cumprimento da determinação legal
preexistente. 6. Ação julgada improcedente. (ADI 2444, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno,
julgado em 06/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-021 DIVULG 30-01-2015 PUBLIC 02-02-2015). (Grifou-
se).

Também o Tribunal de Jus�ça Gaúcho:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DO RIO GRANDE. LEI DE INICIATIVA DO
LEGISLATIVO QUE DETERMINA A DIVULGAÇÃO DE LISTAS DE ESPERA EM CONSULTAS, EXAMES E
CIRURGIAS ELETIVAS. VÍCIO DE INICIATIVA INEXISTENTE. VIOLAÇÃO À INDEPENDÊNCIA DOS
PODERES. INOCORRÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA. 1. A lei municipal, de inicia�va do Poder Legisla�vo,
que determina a divulgação de listas de espera de consultas, exames e cirurgias ele�vas pelo
sistema público de saúde do Município não padece de vício de inicia�va, na medida em que não
cria atribuições à Secretaria Municipal de Saúde, tampouco interfere no funcionamento do
serviço de saúde. 2. Norma que obje�va a concretude do princípio cons�tucional da publicidade
dos atos administra�vos, resguardando sua transparência. Cons�tucionalidade de leis similares,
editadas em outros Municípios, reconhecida por este Órgão Especial. 3. Violação à privacidade dos
pacientes que não se verifica, mormente porque não há obrigatoriedade de divulgação de
prontuário médico e/ou diagnós�co. Ademais, a lei prevê regulamentação daquilo que for cabível
pelo Poder Execu�vo, ocasião em que poderão ser adotadas medidas visando à proteção das
informações a ser divulgadas. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
UNÂNIME. (Ação Direta de Incons�tucionalidade, Nº 70080943996, Tribunal Pleno, Tribunal de
Jus�ça do RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Julgado em: 27-05-2019). (Grifou-se).

Formalmente apto, não se vislumbra óbice quanto à matéria de fundo, seja de cunho
Cons�tucional (tendo em vista as disposições da Cons�tuição Federal e da Cons�tuição Farroupilha), seja
de cunho Orgânico ou mesmo legal. Lembrando que não cabe a esta Procuradoria emi�r juízo quanto ao
mérito da proposição.

Ante o exposto, em exame preliminar, o projeto não parece conter manifesta
incons�tucionalidade ou ilegalidade a obstar a sua regular tramitação.

É o parecer.

[1] Veja-se que até 2011, o TJRS �nha entendimento de que a incia�va para projetos dessa es�rpe era
priva�va do Poder Execu�vo. Como exemplo: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS NOS.
8.304/2010 E 8.293/2010, DO MUNICÍPIO DE LAJEADO. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A ÓRGÃO DO
EXECUTIVO. INSTITUEM, RESPECTIVAMENTE, O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA DE LAJEADO E
OBRIGAM À DISPONIBILIDADE, NO SITE OFICIAL DA PREFEITURA, DA PUBLICAÇÃO DE DADOS DE TODOS OS
CONTRATOS E CONVÊNIOS FIRMADOS. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL
DE INICIATIVA. AUMENTO DE DESPESAS. VÍCIO MATERIAL. FLAGRANTE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação
Direta de Incons�tucionalidade, Nº 70039831342, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Arno
Werlang, Julgado em: 21-03-2011).

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Guimarães de Freitas, Procurador(a), em
11/09/2023, às 13:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0618966 e o código CRC 5595FA72.
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Referência: Processo nº 211.00075/2023-46 SEI nº 0618966


